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ATA DE REUNIÃO

Ata da
1ª
Reunião
Ordinária
de 2023
do
Conselho
Setorial
do Setor
de
Ciências
Agrárias,
realizada
em 13
de
fevereiro
de
2023. 

 
Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas, no Anfiteatro do Prédio da Administração, reuniu-se o
Conselho do Setor de Ciências Agrárias, sob a Presidência do Diretor do Setor, Professor Volnei Pauletti, o qual contou com a presença dos
Conselheiros: João Carlos Bespalhok Filho (Vice-Diretor do Setor e Suplente do Presidente), Diego Tyszka Martinez (Chefe do Departamento
de Ciências Florestais), Eugenio Libreloto Stefanelo (representando o Departamento de Economia Rural e Extensão), Rui André Maggi dos
Anjos (Chefe do Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal), Leandro Flávio Carneiro (Chefe do Departamento de Fitotecnia e
Fitossanidade), Juan Carlos Duque Moreno (Chefe do Departamento de Medicina Veterinária), Renato Marques (Chefe do Departamento de
Solos e Engenharia Agrícola), Simone Gisele de Oliveira (Chefe do Departamento de Zootecnia), Glaciela Kaschuk (Coordenadora do Curso
de Agronomia), Giovana Bomfim de Alcântara (Coordenadora do Curso de Engenharia Florestal), Ivan Venson (Coordenador do Curso de
Engenharia Industrial Madeireira), Julia Arantes Galvão (Coordenadora do Curso de Medicina Veterinária), Chayane da Rocha
(Coordenadora do Curso de Zootecnia), Jairo Calderari de Oliveira Junior (Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Agronomia
- Ciência do Solo), Alexandre Behling (Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal), Laila Talarico Dias Teixeira
(Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia), Adelia Junglos Alves (Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos), Amanda Fofano e Rebeca Beatriz Vinholi Boschini (Representando o Centro Acadêmico de Engenharia Florestal), Thais
Alves dos Santos e Stefany Rodrigues Tavares (Representando o Centro Acadêmico de Zootecnia), Antonio Waldir Cunha da Silva (Diretor
do Hospital Veterinário). Também estiveram presentes, na condição de convidados: André Carlos Auler (Presidente do Comitê Setorial de
Pesquisa), Juliana Sperotto Brum (Coordenadora do Programa de Residência - PRAPS/MV), Luiz Antonio Biasi (docente do Departamento de
Fitotecnia e Fitossanidade), Mayara Elita Braz Carneiro (docente do Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal e Coordenadora de
Extensão - PROEC). Estiveram presentes, ainda, os servidores técnico-administrativos José Clóvis Pereira Borges (Chefe da Unidade de
Apoio Administrativo - AG) e Marinêz de Oliveira (Unidade de Apoio Administrativo - AG). Justificou previamente a ausência a Conselheira
Alda Lúcia Gomes Monteiro (Diretora do CEEx). Verificado o quórum, o Senhor Presidente fez a [1] ABERTURA DOS TRABALHOS
passando a palavra ao Prof. Luiz Antonio Biasi - Departamento de Fitotecnia e Fitossanidade que foi convidado a fazer apresentação do
Acordo de Cooperação entre o Instituto Politécnico de Viseu (Portugal) e a UFPR - processo SEI nº 23075.077220/2022-77; na sequência a
Profª. Mayara Elita Braz Carneiro - Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal foi convidada a apresentar as informações acerca da
75ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC), evento que será realizado nesta Universidade em julho.
Após prestar agradecimento à importante contribuição dos convidados o Senhor Presidente retomou a palavra retomou a palavra
questionando a respeito de pedidos de inclusão ou exclusão de pauta. Foi então solicitada pela Conselheira Glaciela Kaschuk a exclusão do
item 5.6 - Processo SEI nº 23075.071689/2022-01 - Assunto: Criação da disciplina optativa “AE097E - Sistemas Agropecuários para o
Desenvolvimento Rural” e a inclusão do processo SEI nº 23075.004689/2023-78 - Assunto: Disciplina Optativa de “Produção Comercial de
Cogumelos Comestíveis” - posto em votação, os pedidos foram acatados por unanimidade; foi também detectada a duplicidade do
processo SEI nº 23075.006301/2023-73 - Coordenação do Curso de Zootecnia - Assunto: “Aprovação do PPC (Projeto Político Pedagógico) e
da Reforma Curricular do Curso de Zootecnia para o ingresso do novo currículo a partir do ano de 2024”, pautado nos itens 5.1 e 5.7 - após
esclarecimentos, foi mantido o item 5.1 e excluído de pauta o item 5.7. Foi também detectado equívoco na redação da unidade interessada
no item 4.8 - Processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - que é Departamento de Ciências Florestais e não Departamento de Economia
Rural e Extensão, sendo devidamente corrigido. Não havendo outras manifestações passou à  (2) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO
ANTERIOR: 11ª Reunião Setorial Ordinária de 2022, realizada em 12 de dezembro de 2022, processo SEI nº 23075.077729/2022-10; não
havendo discussão, posta em votação sendo a referida Ata aprovada por unanimidade. 3 - COMUNICAÇÕES: o Senhor Presidente
informou que será encaminhado aos Conselheiros o calendário contendo as datas das Reuniões Setoriais ordinárias do ano de 2023,
sugerindo alteração do horário de início para as 9 horas, o que foi acatado por unanimidade; prosseguiu falando que será solicitada aos
Departamentos por meio de processo SEI indicação de membros - docentes, técnicos e discentes para comporem Comissão que será
coordenada pelo Prof. João Carlos Bespalhok e ficará responsável pela realização de eventos em comemoração aos 50 anos do Setor de
Ciências Agrárias, que se completam no mês de setembro deste ano; na sequência informou que a Semana Acadêmica será realizada de
forma conjunta pelos cursos, destacando que os Centros Acadêmicos trabalharão de forma independente, trazendo, porém, assuntos
comuns a serem compartilhados em grande evento único, previsto para ocorrer no período de 22 a 26 de maio deste ano; prosseguiu falando
a respeito do PIT (Plano Individual de Trabalho), solicitando atenção e cuidado no preenchimento do documento; na sequência reforçou a



necessidade de encaminhamento de processos para relatores quando estes forem relacionados à novos projetos, destacando a importância
da fase de implementação dessas propostas e a participação dos conselheiros na discussão dos projetos, informando que será adotado um
sistema de rodízio entre os conselheiros para a elaboração dos relatos e pareceres; após, deu boas-vindas aos Conselheiros recém-eleitos:
Prof. Diego Tyszka Martinez e Profª. Ana Paula Dalla Corte, eleitos, respectivamente, Chefe e Suplente do Departamento de Ciências
Florestais; Prof. Rui Maggi e Prof. José Guilherme Prata, reeleitos, respectivamente, Chefe e Suplente do Departamento de Engenharia e
Tecnologia Florestal; Profª. Simone Gisele de Oliveira e Prof. Marcos Martinez do Vale, eleitos, respectivamente, Chefe e Suplente do
Departamento de Zootecnia; Profª. Giovana Bomfim de Alcântara e Profª. Lucieli Rossi, eleitas, respectivamente, Coordenadora e Vice-
Coordenadora do Curso de Engenharia Florestal; Profª. Chayane da Rocha e Profª. Ananda Portella Felix, reeleitas, respectivamente,
Coordenadora e Vice-Coordenadora do Curso de Zootecnia; Profª. Alda Lúcia Gomes Monteiro, nomeada Diretora do Centro de Estações
Experimentais - Fazenda Canguiri; Prof. Paulo de Tarso de Lara Pires e João Batista Padilha Junior, respectivamente eleitos Chefe e
Suplente do Departamento de Economia Rural e Extensão; Thais Alves dos Santos e Stefany Rodrigues Tavares, eleitas, respectivamente,
Presidente e Vice-Presidente do Centro Acadêmico de Zootecnia; e Juliane Grube e Ana Carolina Knop, eleitas, respectivamente, Presidente
e Vice-Presidente do Centro Acadêmico de Engenharia Industrial Madeireira, destacando ainda a importância da participação discente neste
Conselho Setorial. 4 - HOMOLOGAÇÕES: 4.1 - Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no
processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto: Curso de Especialização “MBA em
Gestão Florestal” - Turma 2020 (1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 47/2020-UFPR X FUNPAR - Prorrogação de Prazo - AET-156/2022).
Redação: Considerando que às aprovações realizadas pelo Conselho Setorial devem seguir as disposições do Art. 21 da Resolução nº
41/17-COPLAD do Art. 28 da Resolução nº 30/18-COPLAD, que define as competências do colegiado da unidade gestora, e Considerando a
necessidade do DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL E EXTENSÃO - DERE/AG, por intermédio do servidor docente João Calos
Garzel Leodoro da Silva, coordenador do Curso de Especialização MBA em Gestão Florestal- Turma 2020, CONTRATO Nº ES-47/2020-
UFPR/SIGA/SISPRO X FUNPAR, APROVO, “AD REFERENDUM”, PELO CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, O
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO. Prorrogação da vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, sendo prorrogado até 12/10/2023. Não
havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.2 - Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO
(extrato de ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto:
Curso de Especialização MBA “Gestão do Agronegócio” - Turma 2023 (Aprovação dos Itens I, II e III do Art. 21 da Resolução Nº 41/17-
COPLAD e Art. 27 da Resolução Nº 30/18-COPLAD - ES-129/2022). Redação: Considerando que o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA
EM GESTÃO DO AGRONEGÓCIO - TURMA 2023 (ES-129/2022), ofertado pelo Departamento de Economia Rural e Extensão - DERE, foi
aprovado pela UNIDADE PROPONENTE/DEPARTAMENTO através do Extrato de Ata da Reunião Ordinária ( 5195128), o qual segue os
ditames do Art. 20 da Resolução nº 41/17-COPLAD e Art. 26 da Resolução nº 30/18-COPLAD. Considerando que às aprovações realizadas
pela UNIDADE GESTORA/CONSELHO SETORIAL devem seguir as disposições do Art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD do Art. 28 da
Resolução nº 30/18-COPLAD, que define as competências do colegiado da unidade gestora quanto aos itens I. Apreciar o plano de aplicação
do plano de trabalho; II. Ratificar os valores previstos para ressarcimento à UFPR nos termos do artigo 33 e seus parágrafos; e III. Indicar
servidor da ativa, não participante da equipe técnica do projeto, para atuar como fiscal de sua execução e supervisionar sua atuação, o
presente projeto foi enviado para análise e parecer de conselheiro o qual foi de parecer favorável (5230663) à deliberação para demais
trâmites do CONSELHO SETORIAL DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, APROVO, “ad referendum”, pelo CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE
CIÊNCIAS AGRÁRIAS os itens I, II, III do art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD e art. 27 da Resolução nº 30/18-COPLAD para realização
do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO DO AGRONEGÓCIO - TURMA 2023 (ES-129/2022), COORDENADO pelo docente
JOÃO BATISTA PADILHA JUNIOR, com vigência prevista para 10/04/2023 à 10/04/2025. I. PLANO DE APLICAÇÃO NO VALOR ESTIMADO
EM R$ 442.260,00. De acordo com a estimava de receita foi elaborado a estimativa de despesas, sendo as despesas previstas nos seguintes
elementos de despesas: 3390.18.00-ALUNOS BOLSISTAS no valor de R$ 18.000,00; 3390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO no valor de R$
4.000,00; 3390.32.00- MATERIAL PARA DIVULGACAO no valor de R$ 1.000,00; 3390.33.00-PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO URBANA no valor de R$ 1.500,00; 3390.36.06 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS EXTERNAS A UFPR - R$
25.200,00; 3390.36.99-SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS UFPR - R$ 115.270,56; 3390.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA no valor de R$ 216.023,44; 3390.47.10 - RESSARCIMENTO DAS TAXAS UFPR no valor de R$ 44.226,00; 3390.47.20-
OBRIGACOES PATRONAIS S/ SERV. PESSOA JURIDICA no valor de R$ 5.040,00. II. VALORES PREVISTOS PARA RESSARCIMENTO À
UFPR NO VALOR DE R$ 44.226,00. O ressarcimento à UFPR frente aos custos indiretos incorridos na execução do acordo, decorrentes do
uso de instalações e serviços, de qualquer espécie, da UFPR, independente dos elementos de custo direto que componham o preço do
objeto específico do acordo, incidirá sobre a receita bruta gerada o percentual de 10%, que serão distribuídos entre o Fundo de
Desenvolvimento Acadêmico (4%) no valor de R$ 17.690,40, Ressarcimento UFPR (2%) no valor de R$ 8.845,20, Departamento (2%) no
valor de R$ 8.845,20 e Setor (2%) no valor de R$ 8.845,20, totalizando 10% do total da estimativa de receita, sem deduções previstas no Art.
33º da Resolução 41/17-UFPR e Art. 7º da Resolução 36/04-COUN. III. INDICAÇÃO DE SERVIDOR DA ATIVA PARA ATUAR COMO
FISCAL DO ACORDO. Conforme Art. 26 da Resolução 41/17-COPLAD, foi indicado para exercer a função de Fiscal, no CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO DO AGRONEGÓCIO - TURMA 2023 (ES-129/2022), com vigência prevista de 10/04/2023 à
10/04/2025, o servidor docente ANADALVO JUAZEIRO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE: 1190596, lotado no Departamento de Economia
Rural e Extensão - DERE. Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.3 - Processo registrado no
sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e
Extensão. Assunto: Curso de Especialização “MBA em Gestão Florestal” - Turma 2023 (Aprovação dos Itens I, II e III do Art. 21 da
Resolução Nº 41/17-COPLAD e Art. 27 da Resolução Nº 30/18-COPLAD - ES-126/2022). Redação: Considerando que o CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO FLORESTAL - TURMA 2023 (ES-126/2022), ofertado pelo Departamento de Economia Rural e
Extensão - DERE, foi aprovado pela UNIDADE PROPONENTE/DEPARTAMENTO através do Extrato de Ata da Reunião Ordinária
(5195295), o qual segue os ditames do Art. 20 da Resolução nº 41/17-COPLAD e Art. 26 da Resolução nº 30/18-COPLAD. Considerando
que às aprovações realizadas pela UNIDADE GESTORA/CONSELHO SETORIAL devem seguir as disposições do Art. 21 da Resolução nº
41/17-COPLAD do Art. 28 da Resolução nº 30/18-COPLAD, que define as competências do colegiado da unidade gestora quanto aos itens I.
Apreciar o plano de aplicação do plano de trabalho; II. Ratificar os valores previstos para ressarcimento à UFPR nos termos do artigo 33 e
seus parágrafos; e III. Indicar servidor da ativa, não participante da equipe técnica do projeto, para atuar como fiscal de sua execução e
supervisionar sua atuação, o presente projeto foi enviado para análise e parecer de conselheiro o qual foi de parecer favorável (5220995) à
deliberação para demais trâmites do CONSELHO SETORIAL DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, APROVO, “ad referendum”, pelo CONSELHO
SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS os itens I, II, III do art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD e art. 27 da Resolução nº
30/18-COPLAD para realização do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO FLORESTAL - TURMA 2023 (ES-126/2022),
COORDENADO pelo servidor docente JOÃO GARZEL LEODORO DA SILVA, com vigência prevista para 10/04/2023 à 10/04/2025. I.
PLANO DE APLICAÇÃO NO VALOR ESTIMADO EM R$ 453.600,00. De acordo com a estimava de receita foi elaborado a estimativa de
despesas, sendo as despesas previstas nos seguintes elementos de despesas: 3390.14.00 - DIÁRIAS no valor de R$ 5.000,00; 3390.18.00-
ALUNOS BOLSISTAS no valor de R$ 33.900,00; 3390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO no valor de R$ 4.121,00; 3390.32.00- MATERIAL
PARA DIVULGACAO no valor de R$ 1.300,00; 3390.33.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO URBANA no valor de R$
11.800,00; 3390.36.06 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS EXTERNAS A UFPR - R$ 23.800,00; 3390.36.99-SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS UFPR - R$ 131.370,56; 3390.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA no valor de R$
192.188,44; 3390.47.10 - RESSARCIMENTO DAS TAXAS UFPR no valor de R$ 45.360,00; 3390.47.20-OBRIGACOES PATRONAIS S/
SERV. PESSOA JURIDICA no valor de R$ 4.760,00. II. VALORES PREVISTOS PARA RESSARCIMENTO À UFPR NO VALOR DE R$
45.360,00. O ressarcimento à UFPR frente aos custos indiretos incorridos na execução do acordo, decorrentes do uso de instalações e



serviços, de qualquer espécie, da UFPR, independente dos elementos de custo direto que componham o preço do objeto específico do
acordo, incidirá sobre a receita bruta gerada o percentual de 10%, que serão distribuídos entre o Fundo de Desenvolvimento Acadêmico (4%)
no valor de R$ 18.144,00, Ressarcimento UFPR (2%) no valor de R$ 9.000,72, Departamento (2%) no valor de R$ 9.000,72 e Setor (2%) no
valor de R$ 9.000,72, totalizando 10% do total da estimativa de receita, sem deduções previstas no Art. 33º da Resolução 41/17-UFPR e Art.
7º da Resolução 36/04-COUN. III. INDICAÇÃO DE SERVIDOR DA ATIVA PARA ATUAR COMO FISCAL DO ACORDO. Conforme Art. 26 da
Resolução 41/17-COPLAD, foi indicado para exercer a função de Fiscal, no Curso de Especialização MBA em Gestão Florestal- Turma 2023
(ES-126/2022), com vigência prevista de 10/04/2023 à 10/04/2025, o servidora docente Vânia Di Addario Guimarães, Matrícula SIAPE:
344252, lotado no Departamento de Economia Rural e Extensão - DERE. Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado
por unanimidade. 4.4 - Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo SEI nº
23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto: Curso de Especialização “MBA em Gestão Estratégica
de Energias Naturais Renováveis” - Turma 2023 (Aprovação dos Itens I, II e III do Art. 21 da Resolução Nº 41/17-COPLAD e Art. 27 da
Resolução Nº 30/18-COPLAD - ES-132/2022). Redação: Considerando que o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO
ESTRATÉGICA DE ENERGIAS NATURAIS RENOVÁVEIS - TURMA 2023 (ES-132/2022), ofertado pelo Departamento de Economia Rural e
Extensão - DERE, foi aprovado pela UNIDADE PROPONENTE/DEPARTAMENTO através do Extrato de Ata da Reunião Ordinária
(5195310), o qual segue os ditames do Art. 20 da Resolução nº 41/17-COPLAD e Art. 26 da Resolução nº 30/18-COPLAD. Considerando
que às aprovações realizadas pela UNIDADE GESTORA/CONSELHO SETORIAL devem seguir as disposições do Art. 21 da Resolução nº
41/17-COPLAD do Art. 28 da Resolução nº 30/18-COPLAD, que define as competências do colegiado da unidade gestora quanto aos itens I.
Apreciar o plano de aplicação do plano de trabalho; II. Ratificar os valores previstos para ressarcimento à UFPR nos termos do artigo 33 e
seus parágrafos; e III. Indicar servidor da ativa, não participante da equipe técnica do projeto, para atuar como fiscal de sua execução e
supervisionar sua atuação, o presente projeto foi enviado para análise e parecer de conselheiro o qual foi de parecer favorável (5240825) à
deliberação para demais trâmites do CONSELHO SETORIAL DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, APROVO, “ad referendum”, pelo CONSELHO
SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS os itens I, II, III do art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD e art. 27 da Resolução nº
30/18-COPLAD para realização do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE ENERGIAS NATURAIS
RENOVÁVEIS - TURMA 2023 (ES-132/2022), COORDENADO pelo servidor docente ANADALVO JUAZEIRO DOS SANTOS, com vigência
prevista para 10/04/2023 à 10/04/2025. I. PLANO DE APLICAÇÃO NO VALOR ESTIMADO EM R$ 421.200,00. De acordo com a estimava de
receita foi elaborado a estimativa de despesas, sendo as despesas previstas nos seguintes elementos de despesas: 3390.14.00 - DIÁRIAS
no valor de R$ 5.624,00; 3390.18.00-ALUNOS BOLSISTAS no valor de R$ 25.600,00; 3390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO no valor de R$
1.300,00; 3390.32.00- MATERIAL PARA DIVULGACAO no valor de R$ 1.000,00; 3390.33.00-PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO URBANA no valor de R$ 9.200,00; 3390.36.06 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS EXTERNAS A UFPR - R$
48.500,00; 3390.36.99-SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS UFPR - R$ 106.170,56; 3390.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA no valor de R$ 171.985,44; 3390.47.10 - RESSARCIMENTO DAS TAXAS UFPR no valor de R$ 42.120,00; 3390.47.20-
OBRIGACOES PATRONAIS S/ SERV. PESSOA JURIDICA no valor de R$ 9.700,00. II. VALORES PREVISTOS PARA RESSARCIMENTO À
UFPR NO VALOR DE R$ 42.120,00. O ressarcimento à UFPR frente aos custos indiretos incorridos na execução do acordo, decorrentes do
uso de instalações e serviços, de qualquer espécie, da UFPR, independente dos elementos de custo direto que componham o preço do
objeto específico do acordo, incidirá sobre a receita bruta gerada o percentual de 10%, que serão distribuídos entre o Fundo de
Desenvolvimento Acadêmico (4%) no valor de R$ 16.848,00, Ressarcimento UFPR (2%) no valor de R$ 8.424,00, Departamento (2%) no
valor de R$ 8.424,00 e Setor (2%) no valor de R$ 8.424,00, totalizando 10% do total da estimativa de receita, sem deduções previstas no Art.
33º da Resolução 41/17-UFPR e Art. 7º da Resolução 36/04-COUN. III. INDICAÇÃO DE SERVIDOR DA ATIVA PARA ATUAR COMO
FISCAL DO ACORDO. Conforme Art. 26 da Resolução 41/17-COPLAD, foi indicado para exercer a função de Fiscal, no CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE ENERGIAS NATURAIS RENOVÁVEIS - TURMA 2023 (ES-132/2022), com
vigência prevista de 10/04/2023 à 10/04/2025, o servidor docente JOÃO BATISTA PADILHA JUNIOR, Matrícula SIAPE: 2250100, lotado no
Departamento de Economia Rural e Extensão - DERE. Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade.
4.5 - Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) -
Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto: Curso de Especialização “MBA em Direito Florestal” - Turma 2021/1 (1º Termo
Aditivo ao Contrato nº 53/2020 - UFPR/SIGA/SISPRO X FUNPAR - Prorrogação de vigência - AET-10/2023). Redação: Considerando a
previsão do término da vigência do Contrato ES-53/2020-UFPR/SISPRO, do Curso de Especialização MBA em Direito Florestal- Turma
2021/1 ofertado pelo Departamento de Economia Rural e Extensão - DERE, prevista para 17 de maio de 2023; Considerando a solicitação do
servidor docente Anadalvo Juazeiro dos Santos, coordenador do contrato, que solicita a prorrogação por mais seis meses para atender as
demandas acadêmicas e financeiras, do objeto contratado; a qual foi aprovado em Extrato de Ata 5159496 pelo Departamento de Economia
Rural e Extensão - DERE/AG; Considerando o Art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD, que define as competências do colegiado da unidade
gestora; Aprovo o presente Termo Aditivo, ad referendum do Colegiado do Setor de Ciências Agrárias da Universidade Federal do Paraná -
UFPR, quanto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato ES-53/2020-UFPR/SISPRO, do Curso de Especialização MBA em
Direito Florestal- turma 2021/1 ofertado pelo Departamento de Economia Rural e Extensão - DERE, até o dia 17 de novembro de 2023. Não
havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.6 - Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO
(extrato de ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto:
Curso de Especialização “MBA em Direito Ambiental” - Turma 2023 (Aprovação dos Itens I, II e III do Art. 21 da Resolução Nº 41/17-COPLAD
e Art. 27 da Resolução Nº 30/18-COPLAD - ES-134/2022). Redação: Considerando que o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO
AMBIENTAL- TURMA 2023 (ES-134/2022), ofertado pelo Departamento de Economia Rural e Extensão - DERE, foi aprovado pela UNIDADE
PROPONENTE/DEPARTAMENTO através do Extrato de Ata da Reunião Ordinária ( 5195341), o qual segue os ditames do Art. 20 da
Resolução nº 41/17-COPLAD e Art. 26 da Resolução nº 30/18-COPLAD. Considerando que às aprovações realizadas pela UNIDADE
GESTORA/CONSELHO SETORIAL devem seguir as disposições do Art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD do Art. 28 da Resolução nº
30/18-COPLAD, que define as competências do colegiado da unidade gestora quanto aos itens I. Apreciar o plano de aplicação do plano de
trabalho; II. Ratificar os valores previstos para ressarcimento à UFPR nos termos do artigo 33 e seus parágrafos; e III. Indicar servidor da
ativa, não participante da equipe técnica do projeto, para atuar como fiscal de sua execução e supervisionar sua atuação, o presente projeto
foi enviado para análise e parecer de conselheiro o qual foi de parecer favorável (5265154) à deliberação para demais trâmites do
CONSELHO SETORIAL DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, APROVO, “ad referendum”, pelo CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS
AGRÁRIAS os itens I, II, III do art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD e art. 27 da Resolução nº 30/18-COPLAD para realização do CURSO
DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO AMBIENTAL- TURMA 2023 (ES-134/2022), COORDENADO pelo servidor docente EUGÊNIO
LIBRELOTO STEFANELO, com vigência prevista para 10/04/2023 à 10/04/2025. I. PLANO DE APLICAÇÃO NO VALOR ESTIMADO EM R$
583.830,00. De acordo com a estimava de receita foi elaborado a estimativa de despesas, sendo as despesas previstas nos seguintes
elementos de despesas: 3390.14.00 - DIÁRIAS no valor de R$ 10.000,00; 3390.18.00-ALUNOS BOLSISTAS no valor de R$ 29.500,00;
3390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO no valor de R$ 2.100,00; 3390.32.00- MATERIAL PARA DIVULGACAO no valor de R$ 6.600,00;
3390.33.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO URBANA no valor de R$ 16.250,00; 3390.36.06 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOAS FÍSICAS EXTERNAS A UFPR - R$ 96.200,00; 3390.36.99-SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS UFPR - R$
94.270,56; 3390.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA no valor de R$ 251.236,44; 3390.47.10 - RESSARCIMENTO DAS
TAXAS UFPR no valor de R$ 58.383,00; 3390.47.20-OBRIGACOES PATRONAIS S/ SERV. PESSOA JURIDICA no valor de R$ 19240,00. II.
VALORES PREVISTOS PARA RESSARCIMENTO À UFPR NO VALOR DE R$ 58.383,00. O ressarcimento à UFPR frente aos custos
indiretos incorridos na execução do acordo, decorrentes do uso de instalações e serviços, de qualquer espécie, da UFPR, independente dos
elementos de custo direto que componham o preço do objeto específico do acordo, incidirá sobre a receita bruta gerada o percentual de



10%, que serão distribuídos entre o Fundo de Desenvolvimento Acadêmico (4%) no valor de R$ 23.353,20, Ressarcimento UFPR (2%) no
valor de R$ 11.676,60, Departamento (2%) no valor de R$ 11.676,60 e Setor (2%) no valor de R$ 11.676,60, totalizando 10% do total da
estimativa de receita, sem deduções previstas no Art. 33º da Resolução 41/17-UFPR e Art. 7º da Resolução 36/04-COUN. III. INDICAÇÃO
DE SERVIDOR DA ATIVA PARA ATUAR COMO FISCAL DO ACORDO. Conforme Art. 26 da Resolução 41/17-COPLAD, foi indicado para
exercer a função de Fiscal, no Curso de Especialização Direito Ambiental - Turma 2023 (ES-134/2022), com vigência prevista de 10/04/2023
à 10/04/2025, o servidor docente JOÃO BATISTA PADILHA JUNIOR, Matrícula SIAPE: 2250100, lotado no Departamento de Economia Rural
e Extensão - DERE. Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.7 - Processo registrado no
sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) - Departamento de Economia Rural e
Extensão. Assunto: Curso de Especialização “MBA em Gestão Ambiental” - Turma 2023 (Aprovação dos Itens I, II e III do Art. 21 da
Resolução Nº 41/17-COPLAD e Art. 27 da Resolução Nº 30/18-COPLAD - ES-127/2022). Redação: Considerando que o CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO AMBIENTAL- TURMA 2023 (ES-127/2022), ofertado pelo Departamento de Economia Rural e
Extensão - DERE, foi aprovado pela UNIDADE PROPONENTE/DEPARTAMENTO através do Extrato de Ata da Reunião Ordinária
(5195139), o qual segue os ditames do Art. 20 da Resolução nº 41/17-COPLAD e Art. 26 da Resolução nº 30/18-COPLAD. Considerando
que às aprovações realizadas pela UNIDADE GESTORA/CONSELHO SETORIAL devem seguir as disposições do Art. 21 da Resolução nº
41/17-COPLAD do Art. 28 da Resolução nº 30/18-COPLAD, que define as competências do colegiado da unidade gestora quanto aos itens I.
Apreciar o plano de aplicação do plano de trabalho; II. Ratificar os valores previstos para ressarcimento à UFPR nos termos do artigo 33 e
seus parágrafos; e III. Indicar servidor da ativa, não participante da equipe técnica do projeto, para atuar como fiscal de sua execução e
supervisionar sua atuação, o presente projeto foi enviado para análise e parecer de conselheiro o qual foi de parecer favorável (5272087) à
deliberação para demais trâmites do CONSELHO SETORIAL DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, APROVO, “ad referendum”, pelo CONSELHO
SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS os itens I, II, III do art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD e art. 27 da Resolução nº
30/18-COPLAD para realização do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO AMBIENTAL- TURMA 2023 (ES-127/2022),
COORDENADO pelo servidor docente PAULO DE TARSO DE LARA PIRES, com vigência prevista para 10/04/2023 à 10/04/2025. I. PLANO
DE APLICAÇÃO NO VALOR ESTIMADO EM R$ 596.160,00. De acordo com a estimava de receita foi elaborado a estimativa de despesas,
sendo as despesas previstas nos seguintes elementos de despesas: 3390.14.00 - DIÁRIAS no valor de R$ 10.500,00; 3390.18.00-ALUNOS
BOLSISTAS no valor de R$ 31.500,00; 3390.30.00-MATERIAL DE CONSUMO no valor de R$ 5.500,00; 3390.32.00- MATERIAL PARA
DIVULGACAO no valor de R$ 2.500,00; 3390.33.00-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO URBANA no valor de R$ 17.000,00;
3390.36.06 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS EXTERNAS A UFPR - R$ 64.300,00; 3390.36.99-SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS UFPR - R$ 115.870,56; 3390.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA no valor de R$
271.396,92; 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE no valor de R$ 5.116,52; 3390.47.10 - RESSARCIMENTO DAS
TAXAS UFPR no valor de R$ 59.616,00; 3390.47.20-OBRIGACOES PATRONAIS S/ SERV. PESSOA JURIDICA no valor de R$ 12.860,00.
II. VALORES PREVISTOS PARA RESSARCIMENTO À UFPR NO VALOR DE R$ 59.616,00. O ressarcimento à UFPR frente aos custos
indiretos incorridos na execução do acordo, decorrentes do uso de instalações e serviços, de qualquer espécie, da UFPR, independente dos
elementos de custo direto que componham o preço do objeto específico do acordo, incidirá sobre a receita bruta gerada o percentual de
10%, que serão distribuídos entre o Fundo de Desenvolvimento Acadêmico (4%) no valor de R$ 23.846,40, Ressarcimento UFPR (2%) no
valor de R$ 11.923,20, Departamento (2%) no valor de R$ 11.923,20 e Setor (2%) no valor de R$ 11.923,20, totalizando 10% do total da
estimativa de receita, sem deduções previstas no Art. 33º da Resolução 41/17-UFPR e Art. 7º da Resolução 36/04-COUN. III. INDICAÇÃO
DE SERVIDOR DA ATIVA PARA ATUAR COMO FISCAL DO ACORDO. Conforme Art. 26 da Resolução 41/17-COPLAD, foi indicado para
exercer a função de Fiscal, no CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM GESTÃO AMBIENTAL- TURMA 2023 (ES-127/2022), com vigência
prevista de 10/04/2023 à 10/04/2025, o servidor docente ANADALVO JUAZEIRO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE: 1190596, lotado no
Departamento de Economia Rural e Extensão - DERE. Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade.
4.8 - Processo registrado no sistema SIGA/SISPRO (extrato de ata será inserido no processo SEI nº 23075.071822/2019-15) -
Departamento de Ciências Florestais. Assunto: Curso de Especialização “MBA em Manejo Florestal de Precisão” - Turma 2023
(Aprovação dos Itens I, II e III do Art. 21 da Resolução Nº 41/17-COPLAD e Art. 27 da Resolução Nº 30/18-COPLAD - ES-7/2023). Redação:
Considerando que o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM MANEJO FLORESTAL DE PRECISÃO - TURMA 2023 (ES-7/2023), ofertado
pelo Departamento de Ciências Florestais - DECIF, foi aprovado pela UNIDADE PROPONENTE/DEPARTAMENTO através do Extrato de Ata
da Reunião Ordinária (5136664 - 5168144), o qual segue os ditames do Art. 20 da Resolução nº 41/17-COPLAD e Art. 26 da Resolução nº
30/18-COPLAD. Considerando que às aprovações realizadas pela UNIDADE GESTORA/CONSELHO SETORIAL devem seguir as
disposições do Art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD do Art. 28 da Resolução nº 30/18-COPLAD, que define as competências do
colegiado da unidade gestora quanto aos itens I. Apreciar o plano de aplicação do plano de trabalho; II. Ratificar os valores previstos para
ressarcimento à UFPR nos termos do artigo 33 e seus parágrafos; e III. Indicar servidor da ativa, não participante da equipe técnica do
projeto, para atuar como fiscal de sua execução e supervisionar sua atuação, o presente projeto foi enviado para análise e parecer de
conselheiro o qual foi de parecer favorável (5275694) à deliberação para demais trâmites do CONSELHO SETORIAL DE CIÊNCIAS
AGRÁRIAS, APROVO, “ad referendum”, pelo CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS os itens I, II, III do art. 21 da
Resolução nº 41/17-COPLAD e art. 27 da Resolução nº 30/18-COPLAD para realização do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM
MANEJO FLORESTAL DE PRECISÃO - TURMA 2023 (ES-7/2023), COORDENADO pelo servidor docente Alvaro Luis Pasquetti Berghetti,
com vigência prevista para 01/04/2023 à 01/04/2025. I. PLANO DE APLICAÇÃO NO VALOR ESTIMADO EM R$ 364.500,00. De acordo com
a estimava de receita foi elaborado a estimativa de despesas, sendo as despesas previstas nos seguintes elementos de despesas:
3390.14.00 - DIÁRIAS no valor de R$ 3.500,00; 3390.18.00-ALUNOS BOLSISTAS no valor de R$ 24.000,00; 3390.30.00-MATERIAL DE
CONSUMO no valor de R$ 500,00; 3390.32.00- MATERIAL PARA DIVULGACAO no valor de R$ 2.000,00; 3390.33.00-PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO URBANA no valor de R$ 6.000,00; 3390.36.06 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS
EXTERNAS A UFPR - R$ 1.000,00; 3390.36.99-SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS FÍSICAS UFPR - R$ 104.870,56; 3390.90.39 -
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA no valor de R$ 118.671,45; 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
no valor de R$ 64.707,99; 3390.47.10 - RESSARCIMENTO DAS TAXAS UFPR no valor de R$ 36.450,00; 3390.47.20-OBRIGACOES
PATRONAIS S/ SERV. PESSOA JURIDICA no valor de R$ 2.800,00. II. VALORES PREVISTOS PARA RESSARCIMENTO À UFPR NO
VALOR DE R$ 36.450,00. O ressarcimento à UFPR frente aos custos indiretos incorridos na execução do acordo, decorrentes do uso de
instalações e serviços, de qualquer espécie, da UFPR, independente dos elementos de custo direto que componham o preço do objeto
específico do acordo, incidirá sobre a receita bruta gerada o percentual de 10%, que serão distribuídos entre o Fundo de Desenvolvimento
Acadêmico (4%) no valor de R$ 14.580,00, Ressarcimento UFPR (2%) no valor de R$ 7.290,00, Departamento (2%) no valor de R$ 7.290,00
e Setor (2%) no valor de R$ 7.290,00, totalizando 10% do total da estimativa de receita, sem deduções previstas no Art. 33º da Resolução
41/17-UFPR e Art. 7º da Resolução 36/04-COUN. III. INDICAÇÃO DE SERVIDOR DA ATIVA PARA ATUAR COMO FISCAL DO ACORDO.
Conforme Art. 26 da Resolução 41/17-COPLAD, foi indicado para exercer a função de Fiscal, no CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO MBA EM
MANEJO FLORESTAL DE PRECISÃO - TURMA 2023 (ES-7/2023), com vigência prevista de 01/04/2023 à 01/04/2025, o servidor docente
CARLOS ROBERTO SANQUETTA, Matrícula SIAPE: 1204060, lotado no Departamento de Economia Rural e Extensão - DERE. Não
havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.9 - Processo nº 23075.079620/2022-17 - Departamento de
Solos e Engenharia Agrícola. Assunto: Convênio PD&I entre UFPR, Fundação Araucária e FUNPAR  - “Uso de drones para tomada de
decisão em áreas de plantio de pupunha para palmito” (Aprovação do Cronograma Financeiro). Redação: Considerando à aprovação deste
acordo no Departamento de Solos e Engenharia Agrícola - DSEA, por meio do Extrato de Ata 5270978, APROVO, “ad referendum” pelo
Conselho Setorial de Ciências Agrárias, o CRONOCRAMA FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 40.000,00 para realização do PROJETO PD&I
"USO DE DRONES PARA TOMADA DE DECISÃO EM ÁREAS DE PLANTIO DE PUPUNHA PARA PALMITO", cujo CONVÊNIO a ser



firmado entre UFPR, Fundação Araucária e FUNPAR ( 5183095), com vigência prevista de 24 meses, sob coordenação do servidor docente
Jairo Calderari de Oliveira Junior; e a indicação do servidor ativo, Samir Paulo Jasper, do Departamento de Solos e Engenharia Agrícola -
DSEA, para exercer a função de fiscal do CONVÊNIO. O projeto PD&I foi aprovado através de Edital Fundação Araucária no total de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) que serão aplicados em DIÁRIAS no valor de R$ 5.100,00; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS no valor de R$ 2.000,00; SERVIÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍFICAS no
valor de R$ 4.000,00; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO no
valor de R$ 7.900,00; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTE - PROCESSAMENTO DE DADOS no valor de R$ 21.000,00. Não
havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.10 - Processo nº 23075.079587/2022-25 - Departamento
de Solos e Engenharia Agrícola. Assunto: Convênio PD&I entre UFPR, Fundação Araucária e FUNPAR  - “Resiliência do solo submetido a
rotação de culturas no subtrópico brasileiro” (Aprovação do Cronograma Financeiro). Redação: Considerando à aprovação deste acordo no
Departamento de Solos e Engenharia Agrícola - DSEA, por meio do Extrato de Ata 5271395, APROVO, “ad referendum” pelo Conselho
Setorial de Ciências Agrárias, o CRONOCRAMA FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 45.000,00 para realização do PROJETO PD&I
"RESILIÊNCIA DO SOLO SUBMETIDO A ROTAÇÃO DE CULTURAS NO SUBTRÓPICO BRASILEIRO", cujo CONVÊNIO a ser firmado entre
UFPR, Fundação Araucária e FUNPAR ( 5225286), com vigência prevista de 24 meses, sob coordenação do servidor docente Samir Paulo
Jasper; e a indicação do servidor ativo, Jairo Calderari de Oliveira Junior, do Departamento de Solos e Engenharia Agrícola - DSEA, para
exercer a função de fiscal do CONVÊNIO. O projeto PD&I foi aprovado através de Edital Fundação Araucária no total de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) que serão aplicados na contratação de alunos Bolsistas no valor de R$ 9.600,00; aquisição de Material de Consumo no
valor de R$ 33.900,00; e Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - Processamento de Dados no valor de R$ 1.500,00. Não
havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.11 - Processo nº 23075.079913/2022-02 - Departamento
de Zootecnia. Assunto: Convênio PD&I entre UFPR, Fundação Araucária e FUNPAR - “NAPI PA - Novo Arranjo de Pesquisa e Inovação
em Proteínas Alternativas” (Aprovação do Cronograma Financeiro e Indicação de Fiscal). Redação: Considerando as informações contidas
no DOC 5215174 onde consta a aprovação do projeto de pesquisa no Conselho Setorial do Setor de Ciências Agrárias, e a aprovação deste
acordo no Departamento de Zootecnia - DZ, por meio do Extrato de Ata 5239520, APROVO, “ad referendum” pelo Conselho Setorial de
Ciências Agrárias, o CRONOCRAMA FINANCEIRO UFPR (5188538) e a indicação do servidor ativo Ricardo Guilherme D'Otaviano de
Castro Vilani , do Departamento de Zootecnia - DZ, para exercer a função de fiscal do CONVÊNIO a ser firmado entre UFPR, Fundação
Araucária e FUNPAR (5188537) para realização do PROJETO PD&I "NAPI PA - NOVO ARRANJO DE PESQUISA E INOVAÇÃO EM
PROTEÍNAS ALTERNATIVAS", sob coordenação da servidora docente Carla Forte Maiolino Molento, com vigência prevista de 36 meses,
com peri ́odo de prestac ̧a ̃o de contas pela Convenente por mais 90 dias subsequentes, totalizando 39 meses. O projeto PD&I foi aprovado
através de Edital Fundação Araucária no total de R$ 5.740.812,06, sendo destinados a UFPR o valor de R$ 4.199.963,08 e a diferença R$
1.540.848,98 serão alocados às instituições parceiras UEM e PUCPR a serem gerenciados diretamente pelas mesmas. O montante
destinado a UFPR serão aplicados na aquisição de Equipamentos e Material Permanente R$ 2.083.775,96; Material de Consumo R$
244.245,81; Serviços de Terceiros R$ 754.596,71; Bolsas R$ 1.038.624,60; Passagens R$ 49.446,00 e Diárias R$ 29.274,00. São membros
do projeto, sem bolsa, os professores coordenadores de equipes de área, a saber: Carla F. M. Molento - coordenadora da equipe de ciências
agrárias, na área de zootecnia celular, Carlos R. Soccol - coordenador da equipe de biotecnologia, Germano G. Reis - coordenador da
equipe de administração e Renata Guedes - coordenadora da equipe de agronomia do campus UFPR de Jandaia do Sul. Os membros da
equipe com bolsa serão selecionados mediante processo seletivo regular dos Programas de Pós-graduação em que cada coordenador de
equipe está credenciado. Os valores das bolsas de mestrado, doutorado, pós-doutorado e técnica são aqueles estabelecidos pela tabela de
valores regulares da Fundação Araucária. Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.12 -
Processo nº 23075.052169/2018-12 - Departamento de Fitotecnia e Fitossanidade. Assunto: “Programa de Pesquisa em Melhoramento
Genético da Cana-de-Açúcar” - UFPR/RIDESA (2º Termo Aditivo outras cláusulas). Redação: Considerando que às aprovações realizadas
pelo Conselho Setorial devem seguir as disposições do Art. 21 da Resolução nº 41/17-COPLAD do Art. 28 da Resolução nº 30/18-COPLAD,
que define as competências do colegiado da unidade gestora, e Considerando a necessidade do Departamento de Fitotecnia e Fitossanidade
- DFF/AG, por intermédio do servidor docente Ricardo Augusto de Oliveira, coordenador do Programa de Pesquisa em Melhoramento
Genético da Cana-de-Açúcar, CONTRATO Nº 152/2018-UFPRxFUNPAR, APROVO, “AD REFERENDUM”, PELO CONSELHO SETORIAL
DO SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, O 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 152/18-UFPR, entre a UFPR e FUNPAR, com objetivo de
incluir o item "q" na Cláusula Segunda 3.1 no Termo de Contrato nº 152/2018-UFPR ( 1499169) ; alterar os itens "g e h" da Cláusula Segunda
3.2 no Termo de Contrato nº 152/2018-UFPR ( 1499169); e alterar o item "5.1" do 1º Termo Aditivo ao do Termo de Contrato nº 152/2018-
UFPR (3224893), para melhor atender às necessidades do Programa de Pesquisa em Melhoramento Genético da Cana-de-Açúcar
(PMGCA/UFPR/RIDESA-Cooperação Técnica (006/2021/UFG)). Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado por
unanimidade. 4.13 - Processo nº 23075.070556/2022-17 - Coordenação do Curso de Zootecnia. Assunto: Eleição para a Coordenação
do Curso (Aprovação do Resultado da Eleição). Redação: Considerando a necessidade da Coordenação do Curso de Zootecnia e a
exiguidade dos prazos aprovo, ad referendum do Conselho Setorial, o resultado da Eleição para o cargo de Coordenadora e Vice-
Coordenador do Curso de Zootecnia, conforme consignado em Ata de reunião da comissão eleitoral (5191743), designada pela portaria nº
49/2022-AG e aprovação ad referendum do Colegiado do referido Curso (5191814). A eleição foi realizada no dia 22 de dezembro do ano
corrente, no período das 08 às 20 horas, por meio da plataforma eletrônica de votação Helios e-voting elegendo a chapa única composta pela
Profª. Chayane da Rocha-Coordenadora e pelo Profª. Ananda Portella Félix - Vice -Coordenadora com o total de 53 (cinquenta e três) votos
válidos. Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.14 - Processo nº 23075.039697/2022-54 -
Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto: Eleição para a Chefia do Departamento (Aprovação do Resultado da Eleição).
Redação: Considerando a necessidade do Departamento de Economia Rural e Extensão e a exiguidade dos prazos aprovo, ad referendum
do Conselho Setorial, o resultado do processo de Eleição para a Chefia do Departamento. A Comissão Eleitoral foi designada por meio da
Portaria Nº 03/2023-AG (5221032) sendo composta pelos seguintes membros: Vania Di Addario Guimarães - docente, Paulo Roberto Cueto -
técnico-administrativo e Amanda Fofano - discente, na condição de titulares; David Alexandre Buratto - docente e Adelia Junglos Alves -
técnico-administrativo, na condição de suplentes. Em 18/01/2023 foi publicado o Edital de Eleição Nº 01/23-DERE (5222324) contendo as
normas do referido processo eleitoral, sendo que, em 23/01/2023, foi inscrita a chapa única composta pelos docentes Paulo de Tarso de Lara
Pires e João Batista Padilha Junior, candidatos à Chefe e Suplente, respectivamente (5234447), devidamente homologada por meio do Edital
Nº 02/23-DERE (5234457). A eleição foi realizada por meio do sistema de votação eletrônica Helios e-Voting com início no dia 25/01/2023, às
00h01 e término no dia 26/01/2023, às 16h00, obtendo o seguinte resultado - constante no Edital Nº 03/23-DERE (5244492): Chapa 1
(única), composta pelos docentes Paulo de Tarso de Lara Pires e João Batista Padilha Junior - respectivamente candidatos à Chefe e
Suplente, devidamente eleita com 37 (trinta e sete) votos válidos. Aprovado pela Plenária Departamental em 30/01/2023 (5257176). Não
havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.15 - Processo nº 23075.075527/2022-33 - Departamento
de Economia Rural e Extensão. Assunto: 1ª Etapa da Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório - Eduardo Gelinski Junior.
Redação: Considerando a necessidade do Departamento de Economia Rural e Extensão e a exiguidade dos prazos aprovo, ad referendum
do Conselho Setorial, o resultado da 1ª Etapa da Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório do servidor docente Eduardo Gelinski
Junior. A avaliação foi realizada no dia 19/01/2023 por comissão designada por meio da Portaria Nº 51/2022-AG (5144804) composta pelos
servidores docentes Eduardo Alves Portela Santos - DAGA/SA, José Roberto Fernandes Canziani - DERE/AG e Maity Zopollatto - DZ/AG,
tendo o servidor avaliado recebido a pontuação máxima, qual seja, 100 (cem) pontos. Aprovado pela Plenária do Departamento de Economia
Rural e Extensão em 20/01/2023 (5236777) e pelo Colegiado do Curso de Zootecnia em 29/01/2023 (5249849). Não havendo discussão,
posto em votação sendo homologado por unanimidade. 4.16 - Processo nº 23075.055568/2022-11 - Departamento de Medicina
Veterinária. Assunto: Solicitação de Afastamento do País para Estudo - Alexander Welker Biondo. Redação: Considerando a necessidade



do Departamento de Medicina Veterinária e a exiguidade dos prazos aprovo, ad referendum do Conselho Setorial, a solicitação de
Afastamento do País para Estudo do Prof. Alexander Welker Biondo, lotado no referido Departamento. O afastamento será necessário para,
no período de 15 de março de 2023 a 15 de março de 2024, realizar Pós-doutoramento na Universidade de Purdue, na cidade de West
Lafayette, Indiana, Estados Unidos, com ônus pelo CNPq (Chamada 26/2021: Bolsas no Exterior); conforme informação do Departamento -
documento "Ad referendum 3" (5224839) os encargos didáticos do referido período serão assumidos pelo Prof. João Henrique Perotta.
Aprovado pelo Suplente do Chefe do Departamento de Medicina Veterinária, Prof. Rogerio Ribas Lange, ad referendum da Plenária
Departamental, em 19 de janeiro de 2023 (5224839). Não havendo discussão, posto em votação sendo homologado por unanimidade. 5 -
DELIBERAÇÕES: 5.1 - Processo nº 23075.006301/2023-73 - Coordenação do Curso de Zootecnia. Assunto: Aprovação do PPC
(Projeto Político Pedagógico) e da Reforma Curricular do Curso de Zootecnia para o ingresso do novo currículo a partir do ano de 2024.
Redação: a Conselheira Chayane da Rocha fez breve relato descrevendo resumidamente o Projeto Político Pedagógico - PPC do curso
(5278287) e explanando o histórico do processo, bem como as razões para a realização da Reforma Curricular (5278740); a Conselheira
destacou ainda a alteração no formato de entrada via Vestibular do Curso, que passa a ser de duas entradas por ano, qual seja, ingresso de
30 alunos no 1º Semestre e de 30 alunos no 2 º Semestre a partir do ano de 2024. Aprovados pelo Colegiado do Curso em 09/02/2023
(5281636). Após breves manifestações e não havendo discussão, posto em votação sendo aprovados por unanimidade o PPC (Projeto
Político Pedagógico), a Reforma Curricular e a alteração no formato de entrada via Vestibular do Curso, que passa a ser de duas
entradas por ano, qual seja, ingresso de 30 alunos no 1º Semestre e de 30 alunos no 2º Semestre a partir do ano de 2024. 5.2 -
Processo nº 23075.075191/2022-17 - Coordenação do Curso de Agronomia. Assunto: Curricularização da Extensão Universitária.
Redação: a Conselheira Glaciela Kaschuk fez breve relato do processo, que foi aprovado pelo Colegiado do Curso em 13/02/2023
(5293079), destacando informações como a manutenção da carga horária do curso, qual seja, quatro mil e quinhentas horas, das quais 450
destinadas às atividades de extensão, devidamente distribuídas em disciplinas. Não havendo discussão, posto em votação sendo o Novo
Projeto Pedagógico do Curso de Agronomia para Creditação da Extensão Curricular aprovado por unanimidade. 5.3 - Processo nº
23075.071635/2022-37 - Coordenação do Curso de Agronomia. Assunto: Criação da disciplina obrigatória ”AL070 - Motores, máquinas e
mecanização agrícola”. Redação: a Conselheira Glaciela Kaschuk fez breve relato do processo, que foi aprovado pelo Colegiado do Curso
em 12/12/2022 (5169639) destacando que trata-se de disciplina de natureza obrigatória, de periodicidade semestral, com carga horária total
de 60 horas, conforme documentos “Ficha 1 (permanente)” (5064498) e “Ficha 2 (variável)” (5064528). Não havendo discussão, posto em
votação sendo a criação da disciplina obrigatória “AL070 - Motores, máquinas e mecanização agrícola” aprovada por unanimidade.
5.4 - Processo nº 23075.071659/2022-96 - Coordenação do Curso de Agronomia. Assunto: Criação da disciplina optativa “AF107E -
Turismo rural”. Redação: a Conselheira Glaciela Kaschuk fez breve relato do processo, que foi aprovado pelo Colegiado do Curso em
12/12/2022 (5169583) destacando que trata-se de disciplina de natureza optativa, de periodicidade semestral, com carga horária total de 60
horas, conforme documentos “Ficha 1 (permanente)” (5065097) e “Ficha 2 (variável)” (5065120). Não havendo discussão, posto em votação
sendo a criação da disciplina optativa “AF107E - Turismo rural” aprovada por unanimidade. 5.5 - Processo nº 23075.071602/2022-97 -
Coordenação do Curso de Agronomia. Assunto: Criação da disciplina obrigatória “AL080E - Extensão Universitária”. Redação: a
Conselheira Glaciela Kaschuk fez breve relato do processo, que foi aprovado pelo Colegiado do Curso em 13/02/2022 (5299520) destacando
que trata-se de disciplina de natureza obrigatória, de periodicidade semestral, com carga horária total de 30 horas, conforme documentos
“Ficha 1 (permanente)” (5064172) e “Ficha 2 (variável)” (5064220). Não havendo discussão, posto em votação sendo a criação da disciplina
obrigatória “AL080E - Extensão Universitária” aprovada por unanimidade. [Itens 5.6 e 5.7 excluídos de pauta conforme menção
anterior]. 5.8 - Processo nº 23075.004335/2023-23 - Departamento de Ciências Florestais. Assunto: Solicitação de Teste Seletivo para
Professor Substituto - Área de conhecimento “Manejo Florestal”. Redação: o Conselheiro Diego Tyszka Martinez fez breve relato do
processo explicando que a vaga deve-se ao afastamento para tratamento de saúde do Prof. William Thomaz Wendling. Após, descreveu a
proposta para o certame que foi devidamente aprovada pela Plenária Departamental em 09/02/2023 (5283093) e é transcrita a seguir:
Vagas: 1 (uma); Área de conhecimento: Manejo Florestal; Matéria Específica: Técnicas de Análise de Dados e Técnicas de Processamento
de Dados; Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas; Período do Contrato: 6 meses com início previsto para março de 2023 (dois mil e vinte e
três), dependendo da manutenção do afastamento, com possibilidade de prorrogação; Titulação exigida: Graduação em Engenharia Florestal,
com Mestrado e/ou Doutorado em Ciências Florestais, ou Ciências Florestais e Ambientais, ou Engenharia Florestal, ou Recursos Florestais;
Natureza das provas: Análise de Currículo e Prova Didática, sendo realizadas de forma presencial e síncrona; Prazo das inscrições: 10 (dez)
dias úteis a partir do dia útil subsequente ao dia da publicação do edital no Diário Oficial da União; Local e horário das inscrições: pelo e-mail
decif@ufpr.br, das 00:00 do primeiro dia às 23:59 do último dia; Lista de pontos do teste seletivo: 1) Noções de estatística descritiva e
inferencial; 2) Análise de regressão: modelos lineares e não lineares; 3) Ajustes de modelos lineares e não lineares; 4) Análise de
experimentos em ambiente computacional; 5) Análise de Agrupamentos; 6) Funções de densidade probabilísticas aplicadas aos estudos
florestais; 7) Criação, gerenciamento e manipulação de banco de dados; 8) Lógica, Estruturas de Controle, Fluxogramas e Construção de
Programas; 9) Linguagem de programação e suas aplicações para dados florestais. Não havendo manifestações, posto em votação sendo a
abertura do Teste Seletivo aprovada por unanimidade. 6 – INCLUSÕES DE PAUTA:  6.1 - Processo nº 23075.004689/2023-78 -
Coordenação do Curso de Agronomia. Assunto: Disciplina Optativa de Produção Comercial de Cogumelos Comestíveis - Currículo da
Agronomia (campus Curitiba). Redação: a Conselheira Glaciela Kaschuk fez breve relato do processo, que foi aprovado pelo Colegiado do
Curso em 13/02/2022 (5293189) destacando que trata-se de disciplina de natureza optativa, de periodicidade semestral, com carga horária
total de 60 horas, conforme Ficha 1 (5280281) e Ficha 2 (5346529). Não havendo discussão, posto em votação sendo a criação da
disciplina optativa “AF109E - Produção Comercial de Cogumelos Comestíveis” aprovada por unanimidade. 6 – INCLUSÕES DE
PAUTA: 6.1 - Processo nº 23075.004689/2023-78 - Coordenação do Curso de Agronomia. Assunto: Disciplina Optativa de Produção
Comercial de Cogumelos Comestíveis - Currículo da Agronomia (campus Curitiba). Redação: a Conselheira Glaciela Kaschuk fez breve
relato do processo, que foi aprovado pelo Colegiado do Curso em 13/02/2022 (5293189) destacando que trata-se de disciplina de natureza
optativa, de periodicidade semestral, com carga horária total de 60 horas, conforme Ficha 1 (5280281) e Ficha 2 (5346529). Não havendo
discussão, posto em votação sendo a criação da disciplina optativa “AF 109E - Produção Comercial de Cogumelos Comestíveis”
aprovada por unanimidade. 7 – PALAVRA LIVRE. O Conselheiro Antonio Waldir Cunha da Silva informou que será realizada na quarta-
feira, 15/02, às 14 horas, Reunião de Instalação do Conselho Setorial do Hospital Veterinário, prestando agradecimento pelas contribuições
recebidas. Após, o Prof. André Carlos Auler repassou informações referentes ao Comitê de Pesquisa, destacando que: o Setor foi agraciado
com 3 propostas pelo Edital Nº 007/2022-PESQUISA/PRPPG/UFPR - Programa Bolsa Técnico 2023; foi prorrogado o prazo do Edital Nº
005/2022–PESQUISA/PRPPG/UFPR - Apoio à Publicações Científicas Internacionais, que passou a ser 31/10/2023; foi aprovada pelo CEPE
a nova Resolução que reconhece os técnicos-administrativos como coordenadores de pesquisa. Não havendo nada mais a tratar o Senhor
Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, a qual eu, Mariana Rosa Milanez, Secretária ad hoc do Conselho
Setorial, lavrei a presente ata, a qual segue devidamente assinada.
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